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RESUMO
É muito importante realizar um estudo sobre a adequação dos serviços de alimentação para a garantia da segurança 
alimentar, quando pensadas as diversas possibilidades de transmissão do vírus SARS-CoV-2, via manipuladores de 
alimentos, comensais e até mesmo profissionais responsáveis pela entrega dos alimentos, no sistema delivery, após 
um ano e oito meses de pandemia. Objetiva-se com esse estudo avaliar quais modificações aconteceram em quatro 
empresas de gêneros alimentícios, localizadas na região da estrada de ferro, Pires do Rio e Orizona – GO, no sentido 
de prevenção e combate ao vírus, visando a segurança alimentar e a redução da propagação do vírus. Foram analisados 
dados de dois supermercados, uma doceria que trabalha no sistema delivery e em salão, assim como em um delivery 
de salgados, localizadas em diferentes cidades. Nas condições deste estudo, todas as empresas apresentaram mais de 
50% de adesão às novas normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, sendo que apenas uma das empresas teve 
quase 100% de adesão, seguindo as recomendações impostas pelo governo brasileiro. 
Palavras-chave: SARS-CoV-2; Restaurantes; Boas Práticas de Fabricação; Segurança alimentar. 

ABSTRACT
It is very important to carry out a study on the adequacy of food services to guarantee food safety, when considering 
the various possibilities of transmission of the SARS-CoV-2 virus, via food handlers, diners and even professionals 
responsible for food delivery, in the delivery system after one year and eight months of the pandemic. The objective 
of this study is to evaluate what changes took place in four food companies, located in the region of the railroad, 
Pires do Rio and Orizona - GO, in the sense of preventing and combating the virus, aiming at food safety and the 
reducing the spread of the virus. Data from two supermarkets were analyzed, a bakery that works in the delivery 
system and in a salon, as well as in a delivery of snacks, located in different cities. Under the conditions of this study, 
all companies had more than 50% adherence to the new standards established by the Ministry of Health, and only one 
of the companies had almost 100% adherence following the recommendations imposed by the Brazilian government.
Keywords: SARS-CoV-2; Good Manufacturing Practices; Food safety.
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INTRODUÇÃO
Como medida de proteção durante a pandemia 

de Covid-19, a maioria dos países decretou a tomada 
de medidas rigorosas para controle da transmissão 
do vírus Sars-CoV-2. Quando as esferas do governo 
(Federal, Estadual e Municipal) decidiram realizar 
o lockdown e o distanciamento ou isolamento social 
em todo o mundo, o setor do ramo alimentício foi afe-
tado, acarretando no rápido desligamento de empresas 
fornecedoras de alguns serviços de alimentação (JAIN, 
2020). Uma das medidas tomadas foi promover o 
distanciamento social, necessário para controlar a pro-
pagação do vírus, o que acarretou em mudanças no 
atendimento, vendas e entregas (DUTRA; ZANI, 2020).

O setor de abastecimento de alimentos não pôde 
parar suas atividades, como forma de garantir que não 
faltasse comida no prato da população. Ao mesmo 
tempo, o governo avaliava as vulnerabilidades e lacunas 
na assistência em todas as áreas do processo produ-
tivo de alimentos, garantindo que os trabalhadores 
responsáveis pela produção, industrialização e distri-
buição de alimentos estivessem protegidos (SHAHBAZ 
et al, 2020). Nessa senda, foi essencial garantir que 
as cadeias de suprimentos agrícolas e alimentares e os 
serviços que as apoiam, como de transporte, distribui-
ção e manutenção, fossem designados como “serviços 
essenciais”, e os trabalhadores empregados pelo setor 
designados como “trabalhadores-chave" fosse consi-
derado de extrema importância (HOBBS, 2020).

O fato de que a transmissão da COVID-19 via 
pessoa-a-pessoa, tanto nos serviços de alimentação 
quanto no setor de varejo não pôde ser ignorada, 
uma vez sabido que indivíduos infectados com o vírus 
Sars-CoV-2 podem ser assintomáticos, eliminando ati-
vamente o vírus em qualquer ambiente, inclusive em 
produtos alimentícios (IQBAL et al., 2020). 

Por esse motivo, os manipuladores de alimentos, 
empregadores dos serviços de alimentação e todos os 
profissionais da cadeia de suprimentos apresentam 
risco de contaminação, por não poderem praticar o 
distanciamento social. Durante a produção de ali-
mentos, os manipuladores permanecem em constante 
contato com diversas superfícies que, por sua vez, 
também estão em contato com os alimentos, como 
utensílios, mesas, equipamentos e embalagens. Além 
disso, esses profissionais tocam maçanetas de por-
tas, paredes, janelas, torneiras, mesas, computadores, 

equipamentos controladores, materiais de limpeza, 
entre outros. Sabe-se que os microrganismos pro-
venientes de mãos sujas podem ser espalhados para 
outras superfícies durante as atividades de preparo, 
cocção, estocagem e transferência do alimento para 
outro manipulador ou para o consumidor final 
(SHAHBAZ et al., 2020).

No contexto da pandemia, onde há uma grande 
mudança nos hábitos das pessoas, que afeta direta-
mente a comunidade e as diferentes organizações 
que ali existem, com ou sem fins lucrativos, ficou evi-
dente que o delivery ganhou cada vez mais espaço no 
cotidiano mundial. Sendo assim, as empresas devem 
seguir normas e ter o maior cuidado com a higiene e 
as boas práticas dos seus produtos antes de chegarem 
ao consumidor final. Tão importante quanto isso, a 
logística de transporte, manuseio e limpeza desses ali-
mentos deve manter a mais alta qualidade e segurança 
possível para os consumidores (DUTRA. 2020). 

Segundo Amirian (2020), pesquisas devem acon-
tecer no sentido de descobrir qual o tempo que o 
Sars-CoV-2 tende a persistir em doses infecciosas 
nas fezes, dos casos em convalescença ou que alcan-
çaram recuperação clínica. E, se for confirmado por 
meio de pesquisas científicas a transmissão fecal-o-
ral do vírus, devem ser apressadas as recomendações, 
pelas agências governamentais de saúde, sobre quanto 
tempo os indivíduos devem permanecer isolados 
após a recuperação.

Evidências indicam a contaminação de COVID-
19 pela presença de comensais doentes em ambientes 
como restaurantes e lanchonetes. Em janeiro de 2020, 
na cidade de Guangzhou, China, houve um relato de 
transmissão do novo coronavírus Sars-CoV-2, envol-
vendo três grupos de famílias que permaneceram por 
um tempo em um restaurante. A distância entre as 
mesas era de aproximadamente um metro, mas não foi 
suficiente para evitar a transmissão do vírus, devido 
à presença de ar condicionado no local e falta de ven-
tilação pela inexistência de aberturas das janelas (LU 
et al., 2020). 

Quando a pandemia por COVID-19 terminar, será 
preciso muita confiança por parte dos clientes, para os 
restaurantes se manterem produtivos e conseguirem 
voltar a funcionar (JAIN, 2020). Os restaurantes não 
conseguirão sair dessa fase imediatamente, mas pode-
rão realizar escolhas de mudança dos seus processos 
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operacionais, aumentando a possibilidade de per-
manecerem firmes no mercado (MANIVANNAN et 
al., 2020), devendo-se levar em conta a capacidade 
de resiliência de todos que fazem parte da cadeia de 
suprimentos (HOBBS, 2020). 

Em bares e restaurantes, uma solução encontrada 
para que os estabelecimentos continuem funcio-
nando durante o período de lockdown foi incentivar 
ou iniciar a entrega de alimentos no sistema delivery, 
serviços de take out/away e drive thru. Essa adaptação 
teve como foco principal a sobrevivência desse setor da 
economia no momento de crise, uma vez sabido que as 
empresas possuem custos fixos, como salários de fun-
cionários, aluguéis, e também no sentido de otimizar 
os custos variáveis (OLIVEIRA et al., 2020). 

No entanto, o sistema de delivery, apesar de que 
tenha sido apresentado como um meio útil, conve-
niente e seguro para reduzir o risco de exposição a 
fontes de infecção do novo coronavírus, também pode 
contribuir para casos de contaminação por COVID-19 
(NGUYEN; VU, 2020). 

Na Índia, um entregador de pizzas da cidade de 
Deli testou positivo para coronavírus, resultando no 
isolamento, por autoridades locais, de 72 famílias, 
além de 15 funcionários da pizzaria (KUMAR, 2020). 
No Vietnam, trabalhadores de um hospital, respon-
sáveis pelo preparo de refeições e fornecimento de 
comida e água quente diariamente a pacientes e visi-
tantes, que atuavam como um “serviço de delivery” 
no hospital, foram responsáveis pela disseminação 
do vírus Sars-CoV-2 no ambiente hospitalar. Com 
base na dinâmica de transmissão, verificou-se que 
esses trabalhadores não clínicos não implementavam 
adequadamente a máscara como proteção pessoal e 
também não estavam preparados suficientemente para 
as doenças infecciosas emergentes durante turnos de 
trabalho, ocasionando a contaminação cruzada entre 
os diversos setores do hospital (NGUYEN; VU, 2020).

Neste contexto, os restaurantes e serviços de ali-
mentação precisam tomar medidas drásticas para 
permanecer em funcionamento. Assim, o objetivo do 
estudo foi realizar um levantamento de dados de boas 
práticas de fabricação e modificações que passaram 
para se manterem no mercado durante a pandemia da 
SARS-CoV-2, de empresas produtoras/fornecedoras 
de alimentos, no regime de entrega ou retirada. 

METODOLOGIA 
Participaram do estudo, empresas de duas cidades 

da região da estrada de ferro de Goiás, próximas ao 
Instituto Federal Goiano, Campus Urutaí, sendo duas 
em Pires do Rio e duas em Orizona, conforme inte-
resse em participar da pesquisa (Figura 1).

Figura 1. Localização geográfica das cida-
des pesquisadas. 

Fonte: Google Maps.

Foram aplicados três questionários, que foram 
respondidos pelas empresas por meio de formulários 
Google e enviados por whatsapp. 

O primeiro questionário abordou informações 
acerca do tipo de estabelecimento, sua estrutura orga-
nizacional e atribuições de cada colaborador. Também 
se registrou número de funcionários, produtos fabri-
cados e mercado consumidor, além de questões 
subjetivas e objetivas relativas às recomendações sobre 
COVID-19, de acordo com a nota técnica nº 04/2020, 
da ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, 2021). 

Um segundo questionário, referente à lista de 
verificação para estabelecimentos produtores/indus-
trializadores de alimentos, relacionada às Boas 
Práticas de Fabricação (BPF) e aos Procedimentos 
Operacionais Padronizados (POP) da legislação em 
vigor (RDC n° 275, de 21 de outubro de 2002, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico de 
procedimentos operacionais padronizados aplicados 
aos estabelecimentos produtores/ industrializado-
res de alimentos. A lista de verificação foi composta 
por 163 questões divididas em cinco itens: edifícios 
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e instalações (I); equipamentos, móveis e utensílios 
(II); manipuladores (III); produção e transporte (IV); 
e documentação (V), de acordo com a lista de verifi-
cação da RDC nº275/2002. Após a aplicação da lista 
de verificação, foram calculados os percentuais de 
adequação a cada item, bem como o percentual geral, 
calculado com base na adequação de cada empresa a 
todos os itens aplicáveis presentes na lista de verifica-
ção, conforme a Equação 1.

(Eq. 1). % Adequação= ∑i n* 100 (Eq.1)

Onde, ∑i = Soma de todos os itens aplicáveis em 
adequação; n = Número de itens da lista.

Para o terceiro questionário foram utilizadas as 
recomendações encontradas nos protocolos recomen-
dados pelo Ministério da Saúde, no intuito de tentar 
frear a contaminação pelo vírus SARS-CoV-2. Sendo 
assim, foi realizado um levantamento de dados para 
verificação do que foi alterado nas empresas, após o 
Brasil declarar a COVID-19 como uma emergência 
de saúde pública em 3 de fevereiro de 2020 e, no dia 
6 de fevereiro de 2020, ser aprovada a Lei nº 13.979, 
que regulamentou sobre: isolamento; quarentena; 
notificação compulsória; necessidade de investiga-
ção epidemiológica; exumação; necropsia; cremação 
e manejo de cadáveres; restrição excepcional e tempo-
rária de entrada e saída do país; requisição de bens e 
serviços de pessoas físicas e jurídicas. Posteriormente, 
em 13 de março de 2020, o Ministério da Saúde e as 
secretarias estaduais brasileiras recomendaram medi-
das de prevenção da doença, conforme regulamentado 
pelo Decreto nº 356, de 11 de março de 2020. Em 20 
de março de 2020, o Ministério da Saúde reconheceu 

que a transmissão comunitária estava ocorrendo 
em todo o país.

Para a análise estatística dos resultados foi utilizado 
o Programa Microsoft Excel® para organização e aná-
lise dos dados e as variáveis apresentadas por meio de 
estatística descritiva: números e proporções.

As empresas que concordaram em participar foram 
caracterizadas de acordo com o tipo de estabeleci-
mento comercial ou prestação de serviços. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Caracterização das empresas quanto à adequação 
aos programas de qualidade.

Na Tabela 1 foi apresentado o resultado da ade-
quação Geral das empresas quanto ao check list de 
adequação à RDC/ n° 275.

Por meio da Tabela 1 é possível observar que as 
empresas B e C foram os estabelecimentos que tive-
ram a maior porcentagem de inadequação, com foco 
principal em edifícios e instalações, equipamen-
tos, móveis e utensílios e produção e transporte. As 
empresas poderiam se adequar aplicando Manuais de 
Boas Práticas de Fabricação (MBPF) assim como os 
procedimentos operacionais padrões (POP), sendo 
documentos exigidos pelo MAPA e ANVISA. 

O MBPF garante a segurança, qualidade e higiene 
do negócio. Vale ressaltar que ele não é padrão e que 
deve ser adaptado, já que cada empresa possui sua 
própria realidade. Também melhora as condições de 
salubridade do estabelecimento, estabelecendo proce-
dimentos padrões otimizados; reduzindo desperdícios; 
evitando contaminação cruzada, melhorando a lim-
peza e acondicionamento de equipamentos. 

Uma das principais causas de surtos de doen-
ças transmitidas por alimentos é o despreparo dos 
manipuladores de alimentos, que está diretamente 
relacionado à contaminação dos alimentos, que é 
causada por más práticas de higiene e operação ina-
dequada dos sistemas de produção de alimentos, por 
isso é sempre importante padronizar os procedimentos 
com POP, também conhecido como procedimento ou 
protocolo, segundo a RDC 216/04, é um procedimento 
escrito objetivo e conciso que estabelece instruções 
sequenciais para a realização de operações rotineiras e 
específicas na manipulação de alimentos, aumentando 
direta ou indiretamente a produção e benefícios para 

Tabela 1.   Adequação das empresas pela RDC/ Nº  
275, de  21 de outubro de 2002. 
 

Companhia Adequação 
(%) 

Inadequação 
(%) 

A 88,23 11,77 
B 62,39 37,61 
C 61,76 38,24 
D 80,58 19,42 
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os envolvidos nas atividades de padronização (SILVA  
et al., 2017; CORRÊA et al., 2020). 

O POP é uma medida de intervenção para melho-
rar a qualidade da produção e controlar uma função 
específica da empresa, pois é utilizado com produtos 
semiprontos. O POP como ferramenta tem como 

N/A: Não se aplica.

características minimizar a interação do processo 
produtivo com o dia-a-dia das atividades dos mani-
puladores, garantindo a segurança dos trabalhadores 
e clientes, devido a expansão dos sistemas de delivery 
durante a pandemia de covid-19, torna-se crucial 
desenvolver uma diferenciação competitiva de serviço 
por meio da melhoria da qualidade dos produtos e ser-
viços oferecidos (FREDERICO; OLIVEIRA, 2022).  

Caracterização das empresas quanto aos protocolos 
recomendados pelo Ministério da Saúde

Os resultados obtidos por meio do questionário, 
com perguntas compostas por questões de natureza 
subjetiva e objetiva relativa às recomendações do 
Ministério da Saúde sobre a COVID-19, de acordo 
com a Norma Técnica Nº 04/2020 da ANVISA, estão 
apresentados na Quadro 1.

É possível observar, no Quadro 1, que apenas 
a empresa A, seguiu todas as recomendações da 
ANVISA, respeitando distanciamento, higienização 
de objetos, controlando o número de pessoas dentro 
do estabelecimento por meio de senhas e disponibi-
lizando álcool 70%, obtendo 99,9% de adequação. A 
empresa B cumpriu 5,74% das adequações, C 71,4% 
e D 85,74%. Todavia, essas empresas não implemen-
taram todas as medidas de contingência contra a 
pandemia, uma vez que não realizaram as marcações 
no chão, com relação ao distanciamento social e dis-
ponibilidade de álcool em gel 70%.  

 

Quadro 1.  Adequação das empresas em estudo sobre as diretrizes da norma técnica Nº 04 da ANVISA 
de 2020, durante a pandemia COVID-19. 
 
 
             Diretrizes da ANVISA 

Empresas em Estudo 

A B C D 

Serviço cara a cara para o público foi     
substituído pelo sistema de entrega 

X    X X X 

Disseminação aos clientes pela rede social, 
cartazes e outras fontes de divulgação das medidas 
de prevenção para o  COVID-19 e os 
procedimentos permitidos no estabelecimento 
comercial durante as compras 

X X X X 

Uso obrigatório de máscaras durante a permanência 
no estabelecimento 

X X X X 

Disponibilidade de gel de álcool 70% X X N/A X 
Houve remoção de trabalhadores com síndrome da 
gripe para reduzir o risco de contágio para outros 
trabalhadores e clientes? 

X X X X 

Houve uma delimitação de assentos ou marcações 
de espaço no chão que garantiu uma distância de 
1,5 metros entre clientes e/ou entre clientes e 
trabalhadores? 

X N/A N/A N/A 

Higienizando a máquina de cartão após o uso, com 
70% de álcool? 

X X X X 
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De acordo com a ANVISA, as empresas de alimen-
tos deveriam implementar novos controles de gestão e 
qualidade, incluindo boas práticas de fabricação e de 
higiene, limpeza e sanitização, zoneamento de áreas 
de processamento, controles de fornecedores, arma-
zenamento, distribuição e transporte, além de manter 
pessoas e indivíduos com higiene pessoal e em condi-
ções físicas adequadas (BRASIL, 2004).  

Orsine et al. (2021) orientam as empresas que tra-
balham em sistema delivery para se atentarem quanto 
à manutenção da temperatura dos alimentos durante 
todo o percurso, do restaurante até o local de entrega; 
para que o responsável pelo transporte evite balançar 
o suporte que leva as refeições, para que estas possam 
ser entregues da melhor forma possível para o cliente, 
com relação ao seu aspecto visual; que as empresas res-
peitem o prazo de entrega pré-determinado durante a 
finalização do pedido, por parte do cliente. 

As empresas do ramo alimentício, durante o 
período pandêmico, com o fechamento de diversos 
setores, inovaram ao realizar suas vendas pelo sistema 
delivery. Segundo o SEBRAE, antes da pandemia o 
sistema possuía 49% de adesão. Depois das medidas 
restritivas, esse percentual chegou a 81%. O departa-
mento de entregas evoluiu e as empresas conseguem 
atender seus clientes de forma rápida e precisa, prin-
cipalmente por meio de solicitações de aplicativos que 
gerenciam e automatizam pedidos (SILVA, 2021). 

De acordo com o SEBRAE (2020) existe um 
Manual de Práticas de Serviços de bares e restaurantes 
para prevenir a COVID-19. Este manual tem uma série 
de diretrizes para ajudar as empresas a entender como 
devem se comportar neste momento. Alguns cuidados 
gerais que devem ser observados no ambiente de tra-
balho, como: distanciamento mínimo entre mesas de 
2 metros; controlar o acesso de clientes e evitar aglo-
merações; exigir o uso de máscaras e álcool gel 70% 
através da colocação de cartazes explicativos; higie-
nizar cardápios para clientes; desinfetar tampos de 
mesa e puxadores de cadeiras nas saídas de clientes; 
áreas ventiladas. 

Os entregadores devem usar álcool 70% para 
higienizar as sacolas de entrega ao final de cada rea-
bastecimento e turno, e também devem tomar todas 
as medidas de higiene e proteção ao cliente e trocar as 
máscaras a cada duas horas. O distanciamento social 
também deve ser respeitado, assim como o uso de 

álcool para higienizar as mãos, os carregadores e gui-
dão de motocicleta ou bicicleta. Caso sejam seguidas 
rigorosamente, em geral, as medidas higiênicas indi-
cadas podem eliminar ou até mesmo reduzir os riscos 
de contaminação do novo coronavírus nas superfícies 
e embalagens dos alimentos (DUTRA, 2020).

Os estabelecimentos de serviços de alimentação 
precisaram adotar medidas rigorosas para que pudes-
sem permanecer abertos e, ao abrirem suas portas aos 
clientes, não se tornassem um ambiente propício ao 
aumento da contaminação do vírus SARS-CoV-2 
(ORSINE, 2021).

Caso as empresas do ramo alimentício aproveitem 
esse cenário de pandemia e se reinventem, capri-
chando no cardápio e marketing nutricional, seguindo 
todas as recomendações profissionais para adequa-
ção do espaço/produtos de higienização e protocolos 
de funcionamento, um novo mercado irá surgir e, 
possivelmente, eles conseguirão enxergar a crise eco-
nômica, nesse momento estabelecido, de uma forma 
mais branda, como uma oportunidade para mudanças 
(ORSINE, 2021). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Nas condições deste estudo todas as empresas 

apresentaram mais de 50% de adesão às novas nor-
mas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, sendo que 
apenas uma das empresas teve quase 100% de adesão 
seguindo as recomendações impostas pelo governo 
brasileiro. Apesar disso, estas práticas foram importan-
tes para que os serviços de alimentação continuassem 
ativos mesmo durante a pandemia. 

Os estabelecimentos comerciais que participaram 
do presente estudo souberam aproveitar o tempo da 
pandemia para se reinventarem, melhorando seu car-
dápio e realizando o marketing nutricional, na tentativa 
de atrair mais clientes. Além de acompanharem todas 
as normativas que foram sendo publicadas ao longo 
da pandemia, a fim de proporcionar alimentos seguros 
para os clientes e evitar a disseminação do vírus através 
de seus serviços. Foram seguidas as recomendações 
do Ministério da Saúde para adequação do espaço, 
produtos de higienização e protocolos de funciona-
mento, para se manterem abertos. Observou-se que as 
recomendações impostas pelo governo e dos órgãos 
competentes brasileiros e o bom senso dos donos dos 
estabelecimentos em cumprir com esses decretos e 
recomendações, foram de suma importância para que 
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os serviços de alimentação continuassem ativos, apesar 
do medo e receio que cercava a população no início 
de todo esse cenário.

Os serviços de delivery tornaram-se fundamentais 
para que os estabelecimentos comerciais em ques-
tão pudessem adaptar sua forma de funcionamento. 
Grande parte dos comensais, incapazes de frequen-
tar estabelecimentos comerciais devido ao lockdown, 
optaram pela praticidade de receber os itens do setor 
alimentício em casa, o que colaborou para a manuten-
ção das vendas, dos empregos e do abastecimento da 
população, com alimentos e preparações alimentícias 
a todo o momento. Após dois anos de pandemia, os 
serviços de delivery, drive thru e take away cresce-
ram e se popularizam muito, hoje já é possível fazer 
as compras do supermercado pelo celular e receber 
tudo no conforto de casa ou do trabalho, com segu-
rança devido as normativas impostas pela ANVISA. 
Mesmo após as flexibilizações das regras e decretos 
de isolamento e distanciamento social esses serviços 
são muito procurados pela população isso pela como-
didade e praticidade que eles trazem ao consumidor. 
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